
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

DECRETO No. 1.699 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011 
(ALTERA ATRIBUIÇÕES DE FUNÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 01/2010) 

LUIZ ANTONIO APARECIDO GARBUIO, Prefeito Municipal do 
Município de Analândia, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do 
Artigo 150 da Lei Complementar no 001 de 01 de junho de 
2010, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de se alterar e ajustar as atribuições do 
emprego público de Servente de Limpeza Pública constante do Anexo XII, 
da Lei Complementar no 001 de 01 de junho de 2010; 

CONSIDERANDO que as alterações efetivadas respeitam a capacitação 
dos empregados públicos nela enquadrados; 

CONSIDERANDO que essas alterações visam efetivamente traduzir as 
reais responsabilidades e atribuições do Empregado Público no serviço 
municipal; 

DECRETA 

Artigo 10. - As atribuições do emprego público de Servente de Limpeza 
Pública, são as constantes das descrições individuais anexo a esse 
Decreto. 

Artigo 20. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos vi 	e cinco dias do mês de fevereiro 
de dois mil e onze. 

LUIZ ANTONIO AP CIDO GARBUIO 
Prefeito M icipal 

Prefeitura Municipal da Estância Clim 
	a de Analândia, 25 de fevereiro de 

2011. 
LUIZ ANTONIO AP EtIDO GARBUIO 

Prefeito í1ibnicipaI 
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Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analándia 

CONTINUAÇÃO DECRETO No. 1.699/2011 

SERVENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 

Descrição Sumária:- 
Efetua limpeza de locais públicos tais como prédios, 
ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos, 
varrendo-os e coletando os detritos acumulados, para 
manter os referidos locais em condições de higiene e 
trânsito. 

Descrição Detalhada:- 
Efetua serviços de limpeza em geral em prédios públicos 
tais como creche, unidade básica de saúde, biblioteca, 
escolas, paço municipal, almoxarifado, dentre outros, 
zelando pela perfeita condições de limpeza e higiene 
Efetua a limpeza de ruas, parques, jardins e outros 
logradouros públicos, varrendo o local e utilizando 
diversos tipos de vassouras, para deixá-lo limpo. 
Reúne ou amontoas a poeira, fragmentos e detritos, 
empregando ancinho e outros instrumentos, para 
recolhê-los. 
Recolhe os montes de lixo, despejando-os em latões, 
cestos e outros depósitos apropriados, para facilitar a 
coleta e transporte. 
Obedece a escala de serviços estabelecidas, atendendo 
às convocações para a execução de tarefas compatíveis 
com a sua habilidade. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 

Especificações:- 
Escolaridade: Fundamental Incompleto. 
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